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LEI N9590, DE l4D~'MAIO DE 1982.

_"Reconhece de ultilidade pública a-.
'.!<ssociação.de Moradores do .Bairro

.~.
P'altulda" •

. .~'.
A C~ra Municipal de Nova Iguaçu. por

seus represe~tantes legais Decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art9 19 - Fica reconhecida de Utilidade Pú

blica a ASSOCIAÇÃO DE,MORADORES DO BAIRRO -'PAL1~

DA, c~m sede ã Rua Missuri s/n9, 19 distrito des

te Município.

Art 2~ -A presente Lei entrará em vigor

na data de stia.~ublic~ção.

Art 39.,- Revogam-se as disposições em .;con

trário.

PREFEITURA MUNICiPAL DE NOVA IGUAÇU, 14 DE MAIO

DE ~982.

- JOÃO RUY DE QUEIROZ PINHEIRO 
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